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Dispõe sobre a lavagem de túmulos no 
Cemitério Municipal de Assis. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta o artigo 9°, caput, e inciso XIV, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, 

Art 1°. 

Art 2°. 

Art 3°. 

D E C RETA: 

Fica estipulado as Quintas-feiras, Sextas-feiras e Sábados, no horário das 7:00 
às 18:00 horas para lavagem de túmulos no Cemitério Municipal de Assis. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de julho de 2.002 
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CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

Secretário Municipal de Governo e egócios Jurídicos 

e julho de 2002. 


